
MUNICÍPIO DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM NO / 2022
Referente ao PLCn. 001, de 11 de Março de 022.

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

Apresentamos àCasa,o ProjetodeLei plementarquealteraa rabela8—
Grupo Ocupacional 5—ServiçosdeSaúde—SAS40AnexoI daLeiComplementarn.
013,de17.12.2015queDispõesobreo Planode Cargos,Cameiase Saláriosdos
ServidoresPúblicosdo MunicípiodeAngélica, de Mato Grosso do Sul, e dá
outras providencias.

Referida alteraçãonaestruturadaLeiComplmentarn.013,de17.12.2015que
"Dispõesobreo PlanodeCargos,Carreiase SaláriosdosServidoresPúblicosdo
Município deAngélica,EstadodeMatoGrossodoSuledáoutrasprovidencias"sedá
únicaeexclusivamentepara
—18vagas(nívelfundamental)comprovimentodgcargoefetivo,porqueoArt.90da
LeiComplementar n.003/2007,de20.09.2007,aodisciplinaro jurídico
dos agentescomunitáriosde saúdeserá o previstopara os demais
servidoresmunicipais,ou seja, são consideradosservidoresestatutários
conforme disciplina aLeiComplementar n.004/20".

Defato,Excelências, a LeiComplementarn.603/2007,de20.09.2007criouo
Departamento de deProgramasdeSaúdenoâmbitodaSecretariaMunicipal
deSaúdePúblicadaPrefeituraMunicipaldeAngélica—MS,denominadoPRÓ-SAÚDE
(Art.10)paraatuarnogerenciamento dosprogramasdeprevençãodedoençase
promoção dasaúdenacomunidadecomoobjetivodeprestar técnicoe de
recursos humanos paraa implementaçãodeEstratégiadeSaúdedaFamilia—ESF;

e controlaro processode seleção,contrataçãoe qualificaçãodos
servidores dosprogramas e eavaliaraex çãodosprogramas(Art.20,I,
11e 111).

ForamcriadososcargosdeAgenteComun•riodeSaúde—18vagas(nível
fundamental); TécnicodeEnfermagem 02vagas(hívelmédioeregistro—COREN);
Médico (nível e registro—CRM)—03vagas;Enfermeiro03vagas(nível
superioreregistro—COREN);Odontólogo03vagasnívelsuperioreregistro—CRO);
e,Coordenador doProgramaOIvaga(nívelsuperiorregistro).Todososcargospara
cumprirem uma carga horária de 08 horas diárias.

Porsuavez,a LeiMunicipaln. 800/2009,de2 .09.2009instituiuo Institutode
Previdência ServidoresMunicipaisdeAngélica/MS- IPA,dequetrataoartigo40
daQ)nstituição Federal,entidadeautárquica,combersonalidadejurídicadedireito
público interno,patrimôniopróprio,autonomiaadministrativae financeira,comsede
eforonaComarcadeAngélica/MS(Art.10),tendopórfinalidadebásicaproporcionar
aossegurados e seusdependentes,o amparod previdênciasocialassegurada
constitucionalmente aosservidorespúblicos(Art.20) demodoquesãobeneficiários
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desta Lei, os obrigatórios e seus de entes (Art. 30), sendo segurados
essa Lei o Servidor Público Municipal titular' de cargo efetivo dos órgãos dos

Pcxderes Executivo e suas autarquias, e públicas; e os
nos cargos citados neste artigo e os us (Art. 40, I e II).

Assim, não serão admitidos segurados em caráter facultativo da do
IPA o servidor cmpante, exclusivamente de cargo em comissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração, bem como de ouvro cargo ou emprego
público, ainda que aposentado,exclui-se também rvidores já aposentadosem data
anterior a criação deste instituto (Art. 50, S 10), e o segurado aposentado que vier a
exercer mandato eletivo Federal, Estadual, Distri I ou Municipal, filia-se ao RGPS-
Regime Geral de Previdência Social (Art. 50, S 20).

A inscrição do segurado obrigatório é automá e ocorre quando da investidura
no cargo, ficando o segurado responsável pela a resentação dos dcQ1mentos(Art.
80).

Os benefíciosprevidenciáriosa serem pres os aos seguradose dependentes,
abrangerão: I - quanto aos segurados: a) aposentadoria por invalidez comum ou
acidentária; b) aposentadoria do professor; ) aposentadoria idade d)
aposentadoria compulsória; e) aposentadoria por empo de antribuição; f) auxílio-
doença, a partir do 160 dia de afastamento; g) salário-família, aos servidores de baixa
renda, conforme limites estabelecidos na legislação federal; h) salário maternidade. II
- quanto aosdependentes: a) pensão morte, comumou e por ausência
ou desaparecimento, declaradosjudicialmente; b)' auxilio-reclusão. III - quanto aos
beneficiários:a) gratificação natalina (130 Salário) Art. 38).

Já o Período de Carência é o tempo corre pondente ao número mínimo de
contribuições mensais indispensáveis para que os beneficiários façam jus aos
benefícios. Com o fim de capitalizar o Institu de previdência dos Servidores
Municipaisde Angélica—IPA, ficam estabelecidosos seguintes prazos de carências
para a concessão de benefícios previdenciários previstos nesta Lei, a partir de sua
vigência: um ano para as aposentadoriase pensões;dois anos para os benefíciosde
licença maternidade, salário famflia, auxilio auxilio reclusão e salário família
(Art. 46, S 10, "a" e

O período de carência é o tempo correspo dente a contribuições pagas ao
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Angélica/MS - IPA, pelos
seguintes —Contribuição mensal período de 12 (doze) meses
ininterruptos,para a aposentadoriapor invalideze)auxilio-doença.II —Independem
de carênciaos benefícios:pensãopor morte, auxílioreclusão,salário-famlliae auxilio-
doença advindo de acidente de qualquer natureza, e os casos do parágrafo único do
artigo 50 desta Lei. III — Os demais períodos' de carência dos beneficios de
aposentadorias estão regidos nos respectivos artigos de cada benefício. W — O
Municípiodeverá observar a carência estabelecidaComo fim de capitalizaçãodo IPA,
ficando sob sua responsabilidade o pagamento dos beneficios concedidos te 0
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prazodecarênciaprevistonoartigo46S10destal , e decumpridaacarência
mediante avaliaçãoatuarialfavorável,oIPAassumráaconcessãodosbeneficios(Art.
46) •

Apensãopormorteconsistiránumaimportâciamensalconferidaaoconjunto
dosdependentes dosegurado,definidosnestaLei,quandodo seufalecimento,
correspondente à: I —totalidadedosproventospercebidospeloaposentadonadata
anterioràdoóbito,atéo valordeR$3.218,90(trêsmilduzentose dezoitoreaise
noventa centavos),acrescidodesetentaporcentodaparcelaexcedenteaeste'imite;
ouII —totalidadedaremuneraçãodoservidornoCargoefetivonadataanterioràdo
óbito,até o valorde R$3.218,90(trêsmilduzentose dezoitoreaise noventa

acrescidodesetentaporcentodaparcelaexcedentea estelimite,seo
falecimento ocorrerquandooservidoraindaestiveematividade.(Art.68).

Atualmente,as regrasda aposentadoriado 'dor públicomunicipaldepende
de 2 fatores mais

I. ExistênciaounãodeRegimePrópriooMunicípio;e
2. Aprovaçãoounãodareformadaprev ênciamunicipal.
Paraentendercomofuncionaa aposentadoadoServidorPúblicoMunicipal,

necessário primeirocompreender adiferençaentr RegimeGeral(INSS)eRegime
Próprio de Previdência Social.

1. DIFERENÇAENTREREGIMEGERALEREGIMEPRÓPRIO

Emtese,ostrabalhadoresda iniciativaprivaa e osservidorespúblicosnão
efetivos estãovinculadosaoRegimeGeraldePrevidAnciaSocial(INSS).

Já os Servidores públicos efetivos d m estar vinculados ao Regime
Próprio dePrevidência Social(RPPS)dasuaunida federativamunicipal,estadual,
distrital ou federal.

Ou seja, cada Municípiodeveria possuiro Regime Próprio de Previdência
pararecolheras contribuiçõesdosseusse 'dorese pagaras respectivas

aposentadorias e tH1eficios.

Alémdisso,asregrasdoRegimeGeraldePreviênciaSocialsãomuitodiferentes
dasregrasgeraisdo RegimePróprio,indusiveem relaçãoaosrequisitosda
açx)sentadoria.

Porexemplo,a idademínimaeo tempodeco ibuiçãoparaseaposentar
INSS sãodiferentesdaidademínimaedotempo contribuiçãoparaseaposentar
pelo Regime Próprio.

Igualmente,a formadecálculodaaposentadoapeloINSSé uma,enquantoa
formadecálculodaaposentadoriapeloRegimePróp'oé outra.

Eestas,NobresVereadores,sãoapenasalgum dasdiferenças.
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Pois

2. O MUNICÍPIO DEANGÉLICA-MSPOSSUIREGIMEPRÓPRIO?

Tudo isto é no "mundo ideal". Porém, infeliz
para a maioria dos servidores públicos municipais.

AUniãoFederalpossuio seuRegimePróprio
os Estadosbrasileiros Inssuem Regimes

públicos estaduais. O Distrito Federal também
servidores públicos distritais.

Porém,segundodadosdo GovernoFederal,

públicosmunicipais.

No Caso do Município de Angélica —MS,
Previdência dos Servidores Municipais de
Municipal n. 800/2009, de 21.09.2009.

ente, a realidade é bem diferente

ra os servidorespúblicosfederais.
Próprios para os seus servidores

Regime Próprio para os

4

para os seus servidores

mesmo possui o Instituto de
gélica —MS, criado pela Lei

Eo queocorrecomosServidoresdestesMu icípiosquenãopossuemRegime
Próprio? ElessãovinculadosaoINSSeseaposentapelasregrasdoRegimeGeralde
Previdência %cial.

Portanto,asregrasdaaposentadoriadoServi or públicoMunicipaldependemda
existênciaounãodeRegimePrópriodePrevidênci noseuMunicípio.

Casohaja,a apo*ntadoriadeveobservaras rasdoseuRegimePróprio.Caso
nãohaja,deveobservaras doRegimeGeraldePrevidênciaSocial(INSS).

No presente caso, para os servidores efeti deve-se observar os ditames da
Lei Municipal n. 800/2009, de 21.09.2009 instituiu o Instituto de Previdência dos
ServidoresMunicipaisdeAngélica/MS- IPA,dequ tratao artigo40daConstituição
Federal.

3. LIMITAÇÃOA UMúN1co REGIMEEÓRGÃOOUENTIDADEGESTORA

Segundoa ConstituiçãoFederal,é vedadaa existênciademaisdeumregime
própriodePrevidênciaSocialedemaisdeumórgão uentidadegestoradesseregime
em cada unidade da federação.

Ou seja, cada Municípiobrasileirosó pode r um únicoRegimePrópriode
Previdência%cial e um únicoórgãoou entidadeg ra deste regime.

Nessepasso,a ReformadaPrevidênciaaprov peloCongressoNacionaldefiniu
queosMunicípiostambémtinhamaté 13/11/2021parase aestalimitação.

Outrossim, recentemente umaServidora PúblicÀdestaMunicipalidade, aprovada
em concursopúblico para exercer o carg) de AgenteComunitáriode Saúde,tendo
entrado em exercícioem 31.10.2008, requereua io-doençajunto a Agênciada
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Previdência emDeodápolis—MS,o qual foi indeferido pela inexistência de
filiação ao RGPS.

Ao fundamentar o indeferimento entendeu:

oAgenteComunitáriode ' eaCohstituiçáoFederalde1
aseguinte previSáo noartigo498,S50fLFederaldisporásobreoregme
, opisosalarialprofissional tlEionaI,asdiretñzesparaosPlanosdeCarreira

regu/anmtaçao deEte nnvnitéñpdesaúdeeagente
endemias, competindo àUnião, nosiprmosdalei,prestarassi
complementar Estados, aoDistritoFederaieaosMunicípios, para

mferiúpu salarial

Prosseguindo-se:
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. regulandooassuntotrouxe disposiçàofõ
'Os Comunitád0$Saúdeeo$Amntosde Enden—

admitkfos pek'sgestores(ocais SUS De?aFundaçAoNaciona,rdeSaúde'f:
9iFUNASA naformado noSCaoad da sgtuuatem-ysz.a.a

-CL r, gaty_u.se;

6.ÁLei14unicifnlCon*nentarneM3/2t.X)7,noaa.39ehoanexoúrico'
"AuadioI, troukea criaWidos deagentecomunitáriodo'saúde,

que 90 da referida lai disciplina que

i. bessafofrna, agentescornuôitáriosde dêAngélica
enquadrados na,Lei

Cornplernentat na 004/2009v

B. E por a Lei Municipal no que instituiu o Regime
ProvidênciaSocial—RPPS—deAngélicaMS. art.40afirmaque sãosegurados

servidorpúblicomunicipaltitulardBAtgo"tiyp.

9.Dessaforma,apartirde01,'Oi/20ó instituídooRPPS
MS,ainteressadãpassoua sevinculara regirrwprevidenciário.

110.Comsuafiliaçáoao RPPS,ainteressada mais vincu
a RGPS,devendoa obtençãode eventual pievidenciárioser
ao RegirngPróprio de Previdência Social.

por: fim, é virtwtanfe ressaltar que, apesarüie as contri
sendovertidasaoRGPS,talsituaçaona' vinculaa hteressadanesse

previdência, pois a análise do direito ao benefício é feita ccxn base na Lei e náO"

dadinheiro,'Por as contrib—s vertidaserradamenteao
RFO

Os *Nidores PúblicosMunicipais,aprovadosno concursode provase títulos
para provimentode cargosdo Quadrode Pessoald Departamentode Gerênciados
Programas deSaúde- Pró-Saúde edoDepartamehtodeGerênciadosProgramas
Sociais- Pró-Solda PrefeituraMunicipaldeAngélica,são considerados efetivos do
QuadrodePessoalestabelecidonasLeisComplementaresno03/07e 04/07,conforme
previsão do EDITAL NO001/2008 referente ao CONCURSOPÚBLICODE PROVASE
TÍTULOS, emseuitem"1.2-OConcursoPúblicovisarecrutare selecionarcandidatos
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para o vi n eti p I estabelecido nas Leis
Complementares n. 03/07 e 04/07".

Portanto,nos termosda LeiMunicipaln. 800 009, de que instituiu
oInstituto dePrevidência dos*NidoresMunicipa\sdeAngélica/MS- IPA,tendopor
finalidadebásicaproporcionaraos seguradose seus dependenteso amparoda
Previdênciascxial asseguradaconstitucionalmenteaos servidorespúblicos,são
beneficiáriosdestaLei,os ServidoresPúblicosMunicipaisaprovadosno concursode
provase títulosparaprovimentodecargosdoQuadrodePessoaldoDepartamentode
GerênciadosProgramasdeSaúde- Pró-Saúdee 40 DepartamentodeGerênciados
Programas - Pró-SoldaPrefeituraMunici I deAngélica-MSsãosegurados
obrigatórios e seus dependentes.

Eainda,a LeiMunicipaln. 003/2007,emseuArt. 30e anexoúnico—quadroI,
trouxea criaçãodoscargosefetivosdoAgenteComunitáriodeSaúde,sendoque_g
Art. 90 da referida lei disciplina 0 reqime jurídico dos agentes comunitários
desaúdeserá 0 pruisto para demaisservidoresmunicipais,ouseja,São

servidores estatutários conforme d•sciplinaa Lei Complementarn.
004/2009.

Concluindo, desde 10.01.2010, quando foi in ído o Instituto de Previdência
dosServidoresMunicipaisde Angélica/MS—IPA, AgentesComunitáriosde Saúde
passaram a se vincular a esse Regime Previdenciári .

Contudo,emobediênciaao obediênciaaoPri Cípioda Legalidadeinsculpidono
Art. 37 da ConstituiçãoFederal,faz-se necessári alterar a Lei de regênciapara
expresamente fazer constar tal inclusão, in verbis.

"Att 37 —A administraçãopúblicadiretae i ireta de qualquerdosPoderesda
União,dosEstados,doDistritoFedera/e dosMunicípiosobedeceráaosprincípios
de legalidade, impessoalidade,moralidade,publicidadee eficiência... .

Conforme,doutrinador do DireitoAdministrativo,CelsoAntônio
Bandeirade Mello,emsuaobra:"Curso de Direito Administrativo", 26aEdição,
MalheirosEditora, atualizada, nos ensina que:

"O princípio da legalidadeé especificodo de direito, éjustamente aquele
que o qualifica e que lhe dá a identidadeprópria; Por isso mesmo é o princípio
basilar do regimejurídico-administrativo, já queo direitoadministrativo(pelo
menos aquilo que como ta/ se concebe) nasce com o estado de Direito: é uma
conseqüência dele.Éofrutodasubmissãodoestadoàlei.É,emsuma:aconsagração
da ideia de que a administraçãopública só pode ser exercida na conformidade da lei
e que,de conseguinte,a atividadeadministrativa a atividadeSub/ega/,infra-/ega/,
consiste na expediçãode comandos complementaresà lei. (...) O princípio da
legalidade contrapõe-se, portanto, e visceralmente,a quaisquer tendências de
exacerbaçãopersonalistados governantes.Opõe- a todas as formas de poder
autoritárid'.
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Omagistériode HelyLopesMeirelles,ems a obra:"Direito Administrativo
Brasileiro", 27aEdição,MalheirosEditora,atuali , nos ensina que:

" Na administração pública não há liberdade vontade Enquanto na
administração particularélícitofazertudooqueaveinãoprobe,naadministração
públicasóépermitidofazeroquealeiautoriza.Aleiparaoparticularsignifica
podefazerassim'a leiparaoadministradorpúblicosignificadevefazerassir#'.

Inclusive

Cálculo Atuaria' pelaviabilidaded Projeto de Lei Complementar
Municipal.

4. CONCLUSÃO

Diantedoexposto,seapresentaopresente •etodeLeiComplementarpara
adequar oscargosdeAgenteComunitáriodeSaúde—18vagascomprovimentode
cargoefetivo,porquêo regime jurídico dos AgentesComunitáriosde Saúde
seráo mesmoe o previstoparaos demaisServidoresMunicipais,
considerados servidoresestatutáriosconformedisciplinaa LeiComplementarn.
004/2009, inclusive resolvendocom urgênciao pedido previdenciário
indeferido deServidora,conformeacimae8X)s

Assim sendo,
Adntn/stcação-MunOpa/, frisamos,aguisadeconclusãodapresentejustificativa,que
a proposta seadequaàsdiretrizescontidasnaÇonstituiçãodaRepública,naLei
Orgânica doMunicípiodeAngélica- MS,e,ainda;queaaprovaçãoporessaCasa
Legislativa emmuitocontribuiráparaa satisfaçãodasdemandasadministrativase
gerenciaisde nossoMunicípio.

Sendoparao momento,eà di3XEiçãoparamaioresesclarecimentos,renovo
protestosde estimae consideração.

Atenciosamente,
Angélica—MS,11 de Maco de 2022.

cee
Geraldo odrigues

feito nicipalde gélica-MS

MARAMUNICIPALOEANG
PROT o NO
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MUNICÍPIO DEANGÉLICA
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PROJETO DELEICOMPLEMENTAR MUNICIPALNO.001,DE11DEMARÇODE
2022.

"Altera a Tabela 8—GrupoOcupacional5 —
APROVADO Serviços de Saúde —SASdo Anexo I da Lei

regimedeUrgênciaem Complementarn. 013, de 17.12.2015que
essao do dia Dispõesobre o Planode Cargos,Carreiase

Salários dos Servidores Públicos do
Município de Angélica, Estado de Mato
Grossodo Sul, e dá outras providencias".

AparecidoGeraldo PrefeitounicipaldeAngélica—MS,nouso
dasatribuições quelheconferemo incisoXIdoart IOc/cincisoVdoart.34einciso
I doart.52daLeiOrgânicaMunicipal,fazsaberq eaCâmaraMunicipalaprovoue
elesanciona epromulgaaseguinteLeiComplemenr Municipal:

Art.10- FicaincluídonaTabela8—Gruln upacional5—ServiçosdeSaúde
—SAS doAnexoI daLeiComplementar n.013,de17.12.2015,ocargodeAgente
Comunitário deSaúde,conformesímbolo,quntidade,cargahorária,padrão,
coeficientese requisitos abaixo descritos:

TABELA 8

GRUPOOCUPACIONAL5 - SERVI OSDESAÚDE- SAS
SIMBOLO CARGO

SAS Agente
Comunitário
de Saúde

UANT. CHS. PADRAO COEFIC
18 40 1,00

tráriO.

RE UISITOS
Nível Médio

Art. 20.Ficamrevogadasasdisposiçõesem

Art. 30. Estalei entra emvigor na data de
efeitos a 10/01/2010.

Angélica/MS,11demarçode2022.

ito
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Diário Oficial
AN X 11 0 221

órgão de divulgação Oficial o municvio
Sexta-feira, OI de abril de 2022

Recursos Humanos

Angelica MS
• rindo Ici

TERMO ADITIVO NO 002/2022 MARIANA
TERMO ADITIVO NO AO CONTRATO DE PRESTACÀO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO NO
068/2022.

Prefeitura de Angélica - MS, órgao do MUNICÍPIODEANGÉLICA, jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ/MF sob no 03, 747.649/0001-69, com sede à Rua 13 de Maio no 676 - centro, representada
pelo Sr. APARECIDO GERALDO RODRIGUES, brasileiro, autônomo, CI-RG n. 62704 SSP,'SP e CPF r. 447.813.001-
97, residente e domiciliado na cidade de Angélica, na Rue Cardeal, 06 —3airro Mutum, doravante denominado apenas
de CONTRATANTE e de outro, a sra. MARIANA SARTI DA COSTA, brasileira, solteira, CI-RG n. 2.611.296 ssp,'
MS e CPF n. 084.503.641-67 — residente e domiciliada na Chácara Jesus município de Angélica - MS doravante
denominado apenas de CONTRATADO; Resolvem alterar em seu respectivo contrato a Claúsula Terceira, que passa
a ter a seguinte redação:
Cláusula Terceira: DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá vigência iniciando-se em 16 de março e nardo em de junho de 2022, podendo ser
prorrogado por igual período, nos termos em que autoriza a Lei.

E por estarem às partes firma-se o presente termo

Angélica —MS, 16 de março de 2022
GERALDO RODRIGUES

Prefeito

MARIANA SARTI DA COSTA

Contratada

Matéria enviada por Elisangela Papareli Peres

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NO. 038, DE 28 DE MARÇO DE 2022.
"Altera a Tabela 8 —Grupo Ocupacional 5 —Serviços de Saúde —SAS do Anexo I da Lei Complementar n.
013, de 17.12.2015 que sobre o Plano de Cargos, Carreias e Salários dos Servidores Públicos do
Município de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providencias".
Aparecido Geraldo Rodrigues , Prefeito Municipal de Angélica —MS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
XI do art. IO c/c inciso V do art. 34 e inciso I do art. 52 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar Municipal:
Art. IO —Fica incluído na Tabela8 — Ocupacional S—Serviços de Saúde—SASdo Anexo da Lei Complementar
n. 013, de 17.12.201S, o cargo de Agente Comunitário de Saúde, cónforme símbolo, quantidade, carga horária,
padrão, e requisitos abaixo descritos:
TABELA 8

GRUPOOCUPACIONAL 5 —SERVIÇOS DESAÚDE - SAS

SIMBOLO CARGO ANT. OEFIC.

Art. 20. Ficam revogadas as em contrário.
Art. 30, Esta leientra emvigornadatadesuapublicação, retroagindoseus a10/01/2010.
Angélica/MS, 28 de março de 2022.
APARECIDO GERALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal de Angélica-MS
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